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ATA DA 2 ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE USUÁRIOS DO 

SERVIÇOS PÚBLICOS REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2026 

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas e vinte 
minutos, no Auditório do Paço Municipal em São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, 
realizou-se a segunda reunião extraordinária do Conselho Municipal de Usuários dos Serviços 
Públicos (COMUSP) do corrente ano. 

Estavam presentes os Conselheiros representantes titulares e suplentes da Sociedade Civil: 
Augusto Tasso Sant’Anna Bevilaqua, Mônica Christine Pereira Santos, Naiana Mara de Freitas 
Barbosa, Daniel Augusto Barati e João Dimas da Silva. Estava presente também os 
Conselheiros representantes da Administração Municipal: Sabrina Cristina Rocha, Leonardo 
de Souza Tenório e Edson Genivaldo da Silva 

A Presidente Mônica declarou aberta a sessão e deu início à leitura da pauta previamente 
encaminhada aos conselheiros. 

- Alterações no Regimento Interno  
 
Foi iniciada a discussão acerca de possíveis alterações no Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Usuários dos Serviços Públicos – COMUSP. Durante o debate, os conselheiros 
apresentaram considerações e sugestões visando aprimorar o funcionamento do conselho, 
especialmente quanto à participação dos suplentes, convocação de reuniões, publicidade dos 
atos e organização das atribuições da diretoria. 
 
Também foi discutida a possibilidade de, na ausência do suplente específico do conselheiro 
titular, outro suplente presente na reunião poder assumir a função de votação. O tema gerou 
diferentes posicionamentos entre os conselheiros, sendo levantadas alternativas como a 
adoção de critérios de ordem de chegada, frequência nas reuniões ou outros parâmetros. 
Considerando possíveis implicações legais, deliberou-se que a questão será analisada 
posteriormente, mediante consulta jurídica, antes de eventual inclusão no regimento. 
 
Após as discussões e deliberações, foram aprovadas as seguintes alterações no Regimento 
Interno: 
 
Seção I – PLENÁRIO 
 
Art. 6º – As reuniões ordinárias do COMUSP serão realizadas uma vez ao mês, no Município 
de São Bento do Sapucaí, em local e data designados pela Diretoria Executiva, com aviso 
prévio mínimo de 5 (cinco)dias úteis aos seus integrantes. 
 
Seção III – DIRETORIA EXECUTIVA 
 
Art. 21, inciso II – Organizar e garantir o funcionamento do Conselho conforme planejado 
pelo Presidente. 
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Capítulo III – DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
 
Art. 28, §2º – A aprovação das atas poderá ocorrer por meios eletrônicos idôneos entre as 
reuniões, com a obrigação de manifestação expressa de todos os membros presentes do 
Conselho na respectiva reunião. 
 
Seção I – DOS CONSELHEIROS 
 
Art. 29, §3º – O conselheiro candidato a qualquer cargo eletivo deverá se afastar do exercício 
do cargo no Conselho pelo 3 (três) meses que antecederem o pleito eleitoral, devendo seu 
suplente ser conduzido à função de conselheiro durante o período. 
 
Art. 32 – O suplente será empossado como titular pelo Presidente do COMUSP em caso de 
vacância ou quando a licença for concedida por período superior a 120 (cento e vinte) dias. 
 
Art. 33, §3º – Em caso de vacância de suplente antes de 6 (seis) meses do término do 
mandato, deverá ser realizado novo chamamento para preenchimento da vaga pelo período 
restante. 
 
Capítulo IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 35 – O Regimento Interno poderá ser alterado, no todo ou em parte, mediante aprovação 
da maioria absoluta do plenário, na forma do art. 4º, em reunião plenária convocada para tal 
fim. 
 
Parágrafo único – Considera-se maioria absoluta o primeiro número inteiro acima da metade 
do total de membros do plenário. 
 
Art. 37 – Parágrafo único – O Presidente deverá comunicar previamente ao plenário quando 
representar o Conselho em compromissos ou atividades externas. 
 
Por fim, ficou registrado que permanecerá para estudo e análise jurídica futura a possibilidade 
de inclusão de novas regras no Regimento Interno referentes: 
 

• à substituição de conselheiro titular por suplente diverso daquele originalmente 
vinculado, quando houver ausência simultânea do titular e de seu respectivo suplente; 

• à definição de critérios objetivos para essa eventual substituição; 
• e à regulamentação de situações que possam ensejar penalidades, substituição ou 

afastamento do Presidente do Conselho, garantindo critérios claros e segurança 
jurídica para a condução dos trabalhos do colegiado. 
 

Esses pontos poderão ser retomados em reuniões futuras para eventual deliberação do 
plenário. 
 
 

Nada mais havendo a tratar, a presidente Mônica Christine Pereira Santos encerrou a reunião 
às onze horas e dez minutos, sendo lavrada a presente ata. 
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Secretária 

Augusto Tasso Sant’Anna 
Bevilaqua 

    Membro Titular / P.P. 
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